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CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO Nº 33
DE 09 DE JANEIRO DE 2024

DISPÕE  SOBRE  PROPOSTA  DE  REVISÃO  DO 
LIMITE  MÁXIMO  PARA  A  CONCENTRAÇÃO  DE 
ODORANTE NO GÁS – COG E DÁ PROVIDÊNCIAS 
CORRELATAS.

O CONSELHO SUPERIOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO 
ESTADO DE SERGIPE – AGRESE, no uso de suas atribuições legais previstas no 
art. 8º, III e IX, da Lei nº 6.661, de 28 de agosto de 2009 e no art. 8°, V, 
do Regulamento Geral da AGRESE, aprovado pelo Decreto Estadual n° 30.942, de 
28 de dezembro de 2017; e,

Considerando a  Proposta  de  Revisão  no  Limite  Máximo  para  a 
Concentração de Odorante no Gás – COG pleiteada pela SERGAS, conforme consta 
no processo administrativo n° 81/2021;

Considerando a Nota Técnica n° 008/2021, 019/2021 e Relato Técnico 
001/2024, todos da Câmara Técnica de Gás Canalizado da AGRESE;

Considerando  os  Pareceres  n°  59/2021  e  19/2022  da  Procuradoria 
Jurídica da AGRESE, datado de 16 de julho de 2021;

Considerando a realização da CONSULTA PÚBLICA Nº 001/2021 – AGRESE, 
que teve como objetivo o recebimento de contribuições sobre a Proposta de 
Revisão no Limite Máximo para a Concentração de Odorante no Gás – COG no 
Estado de Sergipe;

Considerando a RESOLUÇÃO Nº 20, de 31 de março de 2022, do Conselho 
Superior da Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de Sergipe – 
AGRESE, que aprovou a revisão do limite máximo de Concentração de Odorante 
no Gás para 30 mg/m3;

Considerando a deliberação da DIREX da AGRESE na Reunião realizada 
no dia 09 de janeiro de 2024, constatando o atendimento pelo Concessionário, 
do disposto no Parágrafo único do art. 1° da Resolução n° 20/2022-CONSUP, 
que comprovou, por análises técnicas, que o impacto ocasionado pelo aumento 
da  concentração  do  odorante  está  dentro  dos  limites  estabelecidos  pela 
legislação vigente para tratamento do tema.
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Considerando a deliberação do Conselho Superior da AGRESE na 105ª 
Reunião Ordinária realizada no dia 09 de janeiro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1° Fica determinada a finalização do processo 81/2021 visto 
que todos os atos necessários foram contemplados.

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor com a publicação do seu 
Extrato no Diário Oficial do Estado de Sergipe, devendo ser disponibilizada, 
na íntegra, no site: www.agrese.se.gov.br.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Conselho Superior da Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de 
Sergipe - AGRESE, em Aracaju/SE, 09 de janeiro de 2024.

JOELSON HORA COSTA
Presidente do Conselho
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Aracaju/SE, 09 de janeiro de 2024.
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Presidente do Conselho
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